13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.10.2024

PROJETO DE LEI DE LEI COMPLEMENTAR 95/2024 	DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN

SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito à nobre Deputada Drª Taíssa para proceder ao parecer pela Comissão de Educação e Cultura, do referido projeto.

A SRA. DRA. TAÍSSA – Projeto de Lei Complementar 95/2024, de autoria do Deputado Ismael Crispin, que “Acrescenta o parágrafo único ao artigo 8º da Lei Complementar nº 1.247, de 31 de julho de 2024, que “Institui as Superintendências Regionais de Educação, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação – Seduc, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 680, de 7 de setembro de 2012, altera anexo da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e revoga a Lei Complementar nº 829, de 15 de julho de 2015”.”.
Primeiramente, parabenizar o Deputado Ismael Crispin, porque aqui é uma questão de justiça. Ele traz um Projeto de Lei Complementar, justamente, para aquelas pessoas que foram reabilitadas ter o respeito. Muitas vezes as pessoas que são reabilitadas no sistema de educação não podem participar de algumas promoções, estar em alguns cargos devidos. E aqui é uma forma de corrigir um erro da legislação e, principalmente, você que trabalhou tanto pelo serviço de educação, que se esforçou tanto, e que no momento que tem alguma debilidade física, alguma situação mental, com algum problema que você está passando e você é reabilitado, você possa sim, estar nos cargos de comando, estar nas funções de merecimento. Não é porque você teve algum problema durante a sua trajetória de trabalho que no momento que você mais precisa, você não ser tratado como lixo ou como um copo descartável.
E além do mais, até falei hoje na Comissão de Constituição e Justiça que além de tratar nos setores da Seduc, isso também tem que ser tratado na Sesau. Então, parabéns ao Deputado Ismael Crispin por trazer uma pauta tão importante para os servidores que precisam ser reabilitados, mas também precisam ser valorizados, porque não é por causa de problemas emocionais ou problemas físicos, que a gente tem que ser desvalorizado.
Parecer de forma favorável, Senhor Presidente.

(Às 16 horas e 44 minutos, o Senhor Laerte Gomes passa a presidência ao Senhor Ismael Crispin)

O SR. ISMAEL CRISPIN (Presidente) – Obrigada, Drª Taíssa.
Projeto Lei Complementar 95/2024, parecer é favorável. Coloco o parecer em discussão. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 


